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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

CORRIGENDA

Tendo em vista ter ocorrido erro de digitação, referente ao Extrato do 2º termo 
aditivo ao contrato nº 4161, Publicado no Diário Oficial da edição de nº 2.176.
ONDE SE LÊ:
 
...Referente ao imóvel onde está instalado o setor de saúde mental... 

LEIA-SE:
...Referente ao imóvel onde está instalada a Policlínica Municipal... 

São José do Vale do Rio Preto, Em 19 de maio de 2021.

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                   
Chefe da Divisão de Contratos

DISPENSA LICITATÓRIA

PROCESSO Nº. 3489/2021

Ref. Contratação de empresa para prestação de serviços de remoção de paciente 
a serem prestados no enfrentamento da pandemia e combate ao CORONAVÍRUS 
(COVID-19), para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, no valor total de 
R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais).       
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                         
A Senhora Secretária Municipal de Saúde e a Senhora Diretora Geral do Hospital, no 
feito protocolado sob n.º 3489/2021, Ofício nº 161/HOSP/2021 do dia 03 de maio de 
2021, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Prefeito autorização para contratação de 
empresa para prestação de serviços de 1 (uma) remoção de paciente para o Hospital 
Municipal José Rabello Mello, no valor de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos 
reais). A referida dispensa será com a empresa TERÊ LIFE SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 24.764.510/0001-01, com sede a Avenida Delfim 
Moreira, 2032, Vale do Paraíso, Teresópolis - RJ.   

Ao apreciar a solicitação, a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Artigo 24, IV, bem 
como os fundamentos fáticos inseridos nos autos, observamos que a solicitação 
em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado 
nos autos pela Secretaria Municipal de Saúde, devidamente ratificada pela douta 
Procuradoria Jurídica em cota de 18/05/2021 e Secretaria de Controle Interno em 
cota de 17/05/2021.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 155/2021

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 3621/2021; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e a empresa 
JAJA E JUNIOR AGRONEGOCIOS EIRELI; OBJETO: Aquisição de gêneros de horta e fruta, para a Secretaria Municipal de Agricultura, 
Abastecimento, Pesca, Indústria, Comércio e Expansão Econômica; VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias, iniciando-se em 14 de maio de 2021 e 
findando-se em 14 de setembro de 2021; VALOR: Pagará o valor global de R$ 1.289,10 (um mil e duzentos e oitenta e nove reais e dez centavos). 
Reserva da Dotação Orçamentária nº 733/2021; Elemento: nº 3.3.90.30.00.00.00.00.0002 – Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Abastecimento, Pesca, Indústria, Comércio e Expansão Econômica – Material de Consumo; DATA DE ASSINATURA: 14 de maio de 
2021.

São José do Vale do Rio Preto, Em 19 de maio de 2021. 

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe do Setor de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 157/2021

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 3053/2021; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e a Sr.ª MARIA 
ALEJANDRA SALVADOR PARABAS; FUNÇÃO: Médica Plantonista Pediatra, referência XIV; VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, iniciando-
se em 17 de maio de 2021 e findando-se em 11 de novembro de 2021, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante à convocação de 
aprovados em Concurso; VALOR: R$ 5.931,57 (cinco mil e novecentos e trinta e um reais e cinquenta e sete centavos) mensais; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária n.º 3004.10.302.0020.2.086 – 3.1.90.04 - Fonte: 01 e 04 (Manutenção do Hospital Maternidade Santa 
Theresinha – Contratação por tempo determinado – Fonte: Recursos Próprios) e nº 3004.10.271.0115.2.007 – 3.1.90.13 – Fontes: 01 (Encargos 
Patronais do Município – Obrigações patronais – Fonte: Recursos Próprios); DATA DE ASSINATURA: 17 de maio de 2021.

São José do Vale do Rio Preto, Em 19 de maio de 2021.

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe da Divisão de Contratos

 Urge esclarecer, que a PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, ora enfocados, dar-se-á com a empresa TERÊ LIFE SERVIÇOS MEDICOS LTDA ME, pelas 
razões expostas no Processo em questão.        

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro nos 
Artigo 24, IV, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 

                                                         GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 24, IV, da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 19 de maio de 2021.
    

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal

COMUNICADO

A Divisão de Patrimônio do Município de São José do Vale do Rio Preto, de acordo com o Decreto Municipal nº 2.852/2018, que Aprova a Instrução 
Normativa ADM nº 001/2018,  onde dispõe sobre as Normas Gerais E Orientações a Serem Adotadas Para o Controle e Conservação dos Bens 
Patrimoniais do Poder Executivo Municipal, vem através do presente, COMUNICAR que todas as Unidades Administrativas (secretaria, setor, 
divisão, escola, PSF e demais), deverão encaminhar ao setor de Patrimônio, até o dia 16 de novembro do ano corrente, o levantamento patrimonial de 
todos os bens de natureza permanente, conforme artigo 6º, § 1º da instrução acima citada:

“O levantamento patrimonial deverá ser realizado pelo servidor responsável de cada 
unidade administrativa, que encaminhará à Divisão de Patrimônio até o fim da primeira 
quinzena de novembro de cada ano e/ou sempre que solicitado”. (Grifos nossos)

A Divisão de Patrimônio se coloca à disposição para dirimir dúvidas através do Whatzapp (24) 99253.0484 e telefone (24) 2224.1552.

PATRICIA FIGUEIREDO DA SILVA
Chefe da Divisão de Patrimônio - Contabilista


